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REQUISITOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO 

 

Obra: Construção de galpão pré-fabricado para fins de uso do Almoxarifado do 

Hemocentro FUMSSAR. 

Local: Rua Boa Vista, Bairro Centro, Santa Rosa, RS. 

 

De acordo com o projeto apresentado, complexidade de execução e 

orçamento, para fins de capacitação técnico profissional do executor da obra, a 

licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, com a Anotação de 

Responsabilidade Técnica, comprovando: 

• Execução de fundações superficiais; 

• Execução de instalações elétricas; 

• Execução de Instalações hidrossanitárias (instalação de rufos, calhas e 

limpeza de condutores verticais). 

• Execução de impermeabilização; 

Devido à complexidade do objeto e especificidade dos serviços, será permitida a 

subcontratação de parte da obra, totalizando um percentual máximo de 49% (quarenta e 

nove por cento) do valor total orçado e, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do 

contrato, a empresa vencedora, ou sua subcontratada, deverá apresentar Atestado de 

Capacidade Técnica que comprove a execução dos itens listados abaixo, com a mesma 

complexidade de execução: 

• Execução de estrutura pré-fabricada; 

• Execução de estrutura metálica; 

• Execução de sistema de drenagem; 

• Execução forro de gesso (drywall); 

Sugere-se a contratação de empresa pelo regime de empreitada por preço 

unitário, uma vez que se trata de uma reforma, estando, portanto, os quantitativos 
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intrinsecamente sujeitos a um maior nível de imprecisão, sobretudo da 

possibilidade de ocorrência de serviços não previstos no projeto. 

Opina-se pela inclusão de garantias financeiras tais como capital mínimo ou o 

valor do patrimônio líquido na grandeza de 10% do valor estimado da contratação 

conforme artigo 31 da lei federal 8.666/93, assim como que seja atendido a 

garantia estabelecida no artigo 56, para execução do contrato. 

Solicita-se que o sistema de arredondamento a ser utilizado pelas empresas 

para composição da planilha orçamentaria, seja o truncar em duas casas 

decimais.  

A licitante deverá apresentar declaração de conhecimento da obra, 

devidamente assinada pelo representante legal da empresa licitante e pelo 

profissional indicado como responsável técnico pela execução da obra. 

O valor do orçamento e os preços unitários fornecidos pelo Município de Santa 

Rosa serão os preços máximos aceitáveis para a obra. 

 

Santa Rosa, 19 de setembro de 2022. 
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